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Diário Oficial
MUNICÍPIO DE GURUPI,  ESTADO DO TOCANTINS

EDIÇÃO Nº 1454

DECRETO Nº. 0408/2026, DE 30 DE MARÇO DE 2.025.

“Dispõe sobre a concessão de Progressão Horizontal 
e Vrtical à servidora pública municipal e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.267, de 22 de 
dezembro de 2.015, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração – PCCR dos Servidores Públicos do 
Quadro da Saúde do Município de Gurupi-TO;

CONSIDERANDO a decisão judicial nos Autos da Ação 
Judicial nº 0002156-13.2023.8.27.2722/TO, proferida pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, determinando 
que o Município de Gurupi, proceda com a devida Progressão 
Funcional horizontal e Vertical da servidora MARIA DO 
CARMO PEREIRA BESERRA;  

CONSIDERANDO o ofício nº 080/2026 – RH – SECAD, 
da Diretoria de Recursos Humanos da Administração, acosta-
do ao Processo administrativo nº 2026031910005; solicitando 
a elaboração do ato de concessão da progressão funcional 
da servidora;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica concedida Progressão Horizontal – “Letra 
J” e “Vertical Nível III” à Servidora pública municipal MARIA 
DO CARMO PEREIRA BESERRA, ocupante do cargo de Técnico 
em Enfermagem, matricula nº 498726, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, do Quadro de servidores da Saúde do 
Município de Gurupi.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 30 dias do mês de março de 2.026.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0409/2026, DE 30 DE MARÇO DE 2.026.

“Decreta ponto facultativo nas repartições públicas 
do Município de Gurupi, no dia 02 de abril de 2.026 
e dá outras providências.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais e;

CONSIDERANDO a reduzida demanda pelos serviços 
públicos não essenciais, em virtude do feriado da Sexta-Feira 
Santa;

D E C R E T A:

Art. 1º.  É FACULTATIVO o ponto no âmbito do 
Município de Gurupi, no dia 02 de abril de 2026 (quinta-fei-
ra), alusivo à Semana Santa.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não 
se aplica aos seguintes órgãos: 

I – Serviços essenciais de saúde (UPA e SAMU); 
II – Conselho Tutelar, que ficará de sobreaviso às neces-

sidades do órgão ao qual é vinculado; 
III – Demais unidades e serviços considerados essen-

ciais, que por sua natureza não possam ser paralisados ou 
interrompidos.

IV – Departamentos de Licitações da Administração 
Direta, os prazos fruirão normalmente.

V – Central de Apuração de Responsabilidade em 
Licitações (CARL), os prazos fruirão normalmente

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 02 de 
abril de 2.026.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 30 dias do mês de março de 2.026.

JOSINIANE BRAGA NUNES
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Atos do Poder Executivo
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Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de 
março de 2026.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 30 dias do mês de março do ano de 2.026.

                       
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0412/2026, DE 30 DE MARÇO DE 2.025.

“Dispõe sobre o Remembramento e 
Desmembramento dos lotes 09, 10, 11 E 12, da qua-
dra 26, do Loteamento Vila Pedroso, desta cidade, e 
dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições legais e constitucionais 
e tendo em vista o que dispõe o inciso 1º, do art. 1º, da lei 
municipal nº 1.611, de 23.05.05;

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam aprovados o projeto e o remembra-
mento dos lotes nºs 09, 10 e 11 com área de 360,00m², cada 
lote, situados na Rua “N” e lote 12, com área de 429,28m², 
situado na Rua “N”, esquina com a Rua Perimetral Norte, todos 
da quadra 26 e do Loteamento Vila Pedroso, desta cidade, 
perfazendo uma área total de 1.509,28m²., nos termos do 
memorial descritivo e do projeto, datados de 04 de março 
de 2026, firmado pelo R.T. VINICIUS FACUNDES DE SOUSA, 
Engenheiro Civil-CREA 311466/D-TO, com anotação e res-
ponsabilidade técnica nº TO 20260626100, em 04.03.2026, 
conforme consignado no processo administrativo kit público 
2026030524002.

Art. 2º - Ficam aprovados o projeto e o desmem-
bramento dos lotes nºs 09, 10, 11 e 12, da Quadra 26, com 
área de 1.509,28m2, situados na Rua “N”, esquina com a Rua 
Perimetral Norte, do Loteamento Vila Pedroso, desta cidade., 
nos termos do memorial descritivo e do projeto, datados de 
04 de março de 2026, firmado pelo R.T. VINICIUS FACUNDES 
DE SOUSA, Engenheiro Civil-CREA 311466/D-TO, com ano-
tação e responsabilidade técnica nº TO 20260626100, em 
04.03.2026, conforme consignado no processo administra-
tivo kit público 2026030524002

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 30 dias, do mês de março de 2.026.

                                                                                                        
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal

Secretaria Municipal de Gabinete

Prefeita Municipal

 
DECRETO Nº. 0410/2026, DE 30 DE MARÇO DE 2.026.

“Exonera a pedido, a servidora ocupante do cargo co-
missionado da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e, dá outras providências”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. EXONERA a pedido, SELMA NETA SANTANA 
PEREIRA SOUZA do cargo comissionado de Chefe de Divisão 
III, da Secretaria Municipal de Assistência Social 

     Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 01 de 
abril de 2026.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 30 dias do mês de março do ano de 2.026.

                       
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0411/2026, DE 30 DE MARÇO DE 2.026.

“Exonera servidora ocupante do cargo comissionado 
da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e 
Inovação e, dá outras providências”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. EXONERA ANA LUCIA GONCALVES DOS 
SANTOS do cargo comissionado de Coordenador III, da 
Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação. 
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Agência Municipal de Trânsito e Transportes

ESTADO DO TOCANTINS PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GURUPI

AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE/
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

DO TRÂNSITO E TRANSPORTE TERMO DE 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

(artigo 71, inciso IV e § 4º da Lei n.º 14.133/2021)

PROTOCOLO ELETRÔNICO: N° 2026012134001
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 2026000816
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: DISPENSA EM RAZÃO DO 
VALOR, COM CRITERIO DE JULGAMENTO TIPO MENOR 
PREÇO, POR MEIO DO E-MAIL INSTITUCIONAL:
propostascacp@gurupi.to.gov.br.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, inciso II da Lei 
Federal nº 14.133/2021, com observação ao Decreto Federal 
n° 12.807/2025 de 29 de dezembro de 2025.
Pelo presente instrumento, ADJUDICO e HOMOLOGO 
a DISPENSA DE LICITACAO COM DISPUTA (E-MAIL) Nº 
DL/2026.036-GPI-FMDTT, cujo objeto destina-se a COMPRA 
DIRETA DE CAIXAS CONTROLADORA SEMAFÓRICA 
COMPLETAS, COM 3 E 4 FASES JÁ PROGRAMADAS. 
COMPATÍVEL PARA TOMADAS COM LÂMPADAS DE LEDS 
PRA SEMÁFORO (BOLACHAS) 220 VOLTS em favor da empresa 
ganhadora TECTRANS LTDA, CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/0001-
02, com sede na Rua Dois, nº 14, Bairro Planalto Anil IV, na 
cidade de São Luis-Ma, CEP 65053-505, representada legal-
mente pelo Sr (a) Marcus Vinicius Vale Lira da qual apresen-
tou a proposta comercial com menor preço, legitimando a 
presente contratação pelo valor total de R$ 36.945,00 (Trinta 
e seis mil, novecentos e quarenta e cinco reais).
Atendendo ao Ato de Apuração (evento-51) constante no 
processo licitatório supracitado e declarado pela Central de 
Aquisições e Contratações Públicas – CACP, após análise dos 
documentos de habilitação, constatou o atendimento dos 
requisitos e condições previstas legalmente.
Portanto, a empresa submetida a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no Aviso de Dispensa e demais 
documentos pertinentes a contratação, bem como executar 
o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados.
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação no Diário Oficial do Município de Gurupi- TO 
(DOMG) e Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
para fins de publicidade e transparência, nos termos do ar-
tigo 54 da Lei n.º 14.133/2021.

Gurupi-TO, 30 de março de 2026.

Gurupi Prev

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS  

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 2026031108002 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA A SERVIDORA: JOSEANE MARIA DA SILVA – 
CONTROLADOR GERAL – GURUPI PREV

VALOR DA DIÁRIA R$ 400,00 (QUATROCENTOS REAIS). 
REFERENTE 1 DIÁRIA. PERIÓDO 27/02/2026 DESTINO: 
PALMAS-TO. FINALIDADE DA DIÁRIA: REALIZAÇÃO 
DE VISITAS TÉCNICAS AO BANCO DO BRASIL E AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO TCE/TO, PARA TRATAR 
DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS DE INTERESSE DO 
INSTITUTO. NA OPORTUNIDADE, TAMBEM FOI REALIZADO 
ACOMPANHAMENTO DO ANDAMENTO DA AUDITORIA EM 
CURSO JUNTO AO TCE/TO, BEM COMO A APRESENTAÇÃO 
DOS NOVOS RESPONSÁVEIS PELO CONTROLE INTERNO E A 
PROCURADORIA DO INSTITUTO, VISANDO ALINHAMENTO 
DE INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
GURUPI

CNPJ: 14.120.591/0001-45
JENILSON ALVES DE CIRQUEIRA

PRESIDENTE 
DO GURUPI PREV – Decreto Nº 997/2024

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS  

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 2026031108002 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR: BRUNO BORGES AGUIAR – 
PROCURADOR GERAL – GURUPI PREV
VALOR DA DIÁRIA R$ 400,00 (QUATROCENTOS REAIS). 
REFERENTE 1 DIÁRIA. PERIÓDO 27/02/2026 DESTINO: 
PALMAS-TO. FINALIDADE DA DIÁRIA: REALIZAÇÃO 
DE VISITAS TÉCNICAS AO BANCO DO BRASIL E AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO TCE/TO, PARA TRATAR 
DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS DE INTERESSE DO 
INSTITUTO. NA OPORTUNIDADE, TAMBEM FOI REALIZADO 
ACOMPANHAMENTO DO ANDAMENTO DA AUDITORIA EM 
CURSO JUNTO AO TCE/TO, BEM COMO A APRESENTAÇÃO 
DOS NOVOS RESPONSÁVEIS PELO CONTROLE INTERNO E A 
PROCURADORIA DO INSTITUTO, VISANDO ALINHAMENTO 
DE INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
GURUPI

CNPJ: 14.120.591/0001-45
JENILSON ALVES DE CIRQUEIRA

PRESIDENTE DO GURUPI PREV – Decreto Nº 997/2024

PORTARIA Nº. 0187 DE 30 DE MARÇO DE 2.026.

“Dispõe sobre determinação de suspensão de férias 
de servidor público municipal e dá outras providên-
cias”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o ofício nº 0597/2026/RH-SEMUS de 
27 de março de 2.026, expedido pela Secretaria Municipal 

Secretaria Municipal de Administração

mailto:propostascacp@gurupi.to.gov.br
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Dec.0022/2026

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO PARCIAL Nº 001 À 
ARP Nº 040/2025

Processo administrativo nº 2026.000195. ADESÃO Nº 001 
À ARP Nº 040/2025, oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
049/2025. Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
GURUPI (Órgão Gerenciador) e FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL DE GURUPI (Órgão Aderente). Objeto: 
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS. Fornecedor: M N B 
LOGISTICA DE ALIMENTOS, CNPJ sob o nº 29.831.800/0001-
36, SUPERMERCADO IGUATU LTDA, CNPJ sob o nº 
37.000.148/0001-36 e a empresa ELIZABETE DE O BRITO 
PIRES LTDA, CNPJ sob o nº 45.152.193/0001-34. Legislação: 
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, subsidiariamente 
com o disposto na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e 
demais normas pertinentes. Data de Assinatura: 26/03/2026.  
 

FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL DE GURUPI
Jose Darcy Fonseca Dos Santos

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO
 TEMPORÁRIO N° 27/2025

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, esta-
belecida na cidade de Gurupi-TO, à Rua 14 de Novembro n° 
1500, esquina com Av. Maranhão, Setor Central, inscrita no 
CNPJ sob o n° 14.764.485/0001-02.
DISTRATADO: AMANDA BARBOSA CARVALHO, inscrita no 
CPF n°    064.xxx.xxx-54.
OBJETO: Fica distratado o Termo de Compromisso de Serviço 
Público de Caráter Temporário N° 27/2025, em todas as suas 
disposições, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Gurupi-
TO, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
AMANDA BARBOSA CARVALHO no cargo de ENTREVISTADOR 
SOCIA, com data para 30 de março 2026.
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 16° Inciso II, da Lei n° 2.392, 
a pedido do contratado.
Gurupi, Estado do Tocantins, 27 de abril de 2026.
 

JOSE DARCY FONSECA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Assistência Social 

Decreto n° 1.281/2025

REPUBLICADO por ter saído no DOMG Nº 1453, de 27 de Março de 
2026, pág. nº 21, com incorreção no tópico.

Secretaria Municipal de Assistência Social

NOTA EDITORIAL DO DOMG

de Saúde, solicitando portaria de suspensão de férias de 
servidor;

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a suspensão de férias da servidora 
pública municipal ELOIA BATISTA DA SILVA, ocupante do car-
go de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal 
Saúde, no período de 1º a 30 de abril de 2026, relativo ao 
período aquisitivo de 2024/2025.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de abril 
de 2.026.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 30 dias do mês de março 
de 2.026.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec.0022/2026

PORTARIA Nº. 0188/2026, DE 30 DE MARÇO DE 
2.026.

“Dispõe sobre determinação de fruição de férias de 
servidor público municipal e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o ofício n°. 0598/2026 RH-SEMEUS 
de 27 de março de 2.026, expedido pela Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Gurupi solicitando a portaria de 
fruição de férias de servidor.

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a fruição de férias da servidora pú-
blica municipal, ROSANGELA PEDROSO, ocupante do cargo 
de Farmacêutico lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
pelo período de 1º a 30 de abril de 2.026, relativo ao período 
aquisitivo de 2024/2025 suspensa por meio da PORTARIA Nº 
0872/2025 de 25 de novembro de 2.025.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de abril 
de 2026.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 30 dias do mês de março 
de 2.026.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração
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Secretaria Municipal de Meio Ambiente

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINIADO Nº 006/2026, PUBLI-

CADO NO DIÁRIO DE 27 DE MARÇO DE 2026, Nº 
1453 – - SEXTA-FEIRA, PÁG. 21.

Onde se Lê:  
CONTRATADO: MARCOS VINICIUS DE MELO AMORIM, 
Brasileiro, portador(a) da Carteira de Identidade Nº 059.261.
XXX-XX, expedida pelo(a) RFB-TO, CPF Nº. 059.261.XXX-XX 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária do servidor, para desempenhar a função de AUX. 
DE SERVIÇOS GERAIS - CONTRATO com carga horária de 40 
(Quarenta) horas semanais, POR PRAZO DETERMINADO, com 
fundamento na Lei Municipal nº 2392/2018, ART. 2 E §2 DO 
ART. 10 DA LEI 2422/2019, VIGÊNCIA: 24 de MARÇO de 2026 
a 31 de MARÇO de 2026. Data de Assinatura: 24/03/2026. 
Retroagindo os seus efeitos ao dia 24/03/2026.
Leia-sê: 
CONTRATADO: MARCOS VINICIUS DE MELO AMORIM, 
Brasileiro, portador(a) da Carteira de Identidade Nº XXX.
XXX.911-73, expedida pelo(a) SSP-TO, CPF Nº. XXX.XXX.911-73 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária do servidor, para desempenhar a função de AUX. 
DE SERVIÇOS GERAIS - CONTRATO com carga horária de 40 
(Quarenta) horas semanais, POR PRAZO DETERMINADO, com 
fundamento na Lei Municipal nº 2392/2018, ART. 2 E §2 DO 
ART. 10 DA LEI 2422/2019, VIGÊNCIA: 24 de MARÇO de 2026 
a 24 de MARÇO de 2027. Data de Assinatura: 24/03/2026. 
Retroagindo os seus efeitos ao dia 24/03/2026.
	

DIEGO RAONI DA SILVA ROCHA
Fundo Municipal do Meio Ambiente

Decreto nº 0137/2026

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº1040/2026

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO por meio 
da Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO: RAYARA MAGALHÃES XAVIER
CPF Nº. 084.XXX.XXX-45. 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contrata-
ção temporária de servidor, para desempenhar a Função de 
Assistente Administrativo, com carga horária de Quarenta 
(40) horas semanais, com formação exigida para o cargo, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no artigo 2º, 
c/c art. 7º da Lei nº 2.392 de 29/06/2018 e art. 1º da Lei nº 
2.422 de 29/03/2019;
VIGÊNCIA: 30/03/2026 a 18/12/2026.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7766 - 14.2065 - REMUNERACAO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO INFANTIL E PRIMEIRA 
INFÂNCIA – FUNDEB

Secretaria Municipal de Educação

LOTAÇÃO: 14.980 – PESSOAL E RGPS ED. INFANT. PRÉ-ESC. 
FUNDEB 40% - CONTRATO

Gurupi/TO, 30/03/2026.

SAMUEL RODRIGUES MARTINS
Secretário Municipal de Educação

Decreto Nº. 1.640/2024

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº1041/2026

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO por meio 
da Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO: MARIA EDUARDA FERREIRA DOS SANTOS
CPF Nº. 082.XXX.XXX-88. 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contrata-
ção temporária de servidor, para desempenhar a Função de 
Assistente Administrativo, com carga horária de Quarenta 
(40) horas semanais, com formação exigida para o cargo, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no artigo 2º, 
c/c art. 7º da Lei nº 2.392 de 29/06/2018 e art. 1º da Lei nº 
2.422 de 29/03/2019;
VIGÊNCIA: 26/03/2026 a 18/12/2026.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7763 - 14.2010 - REMUNERACAO 
DOS PROFISSIONAIS DAS CRECHES E PRIMEIRA INFÂNCIA - 
FUNDEB
LOTAÇÃO: 14.979 – PESSOAL E RGPS ED. INFANT. CRECHE 
FUNDEB 40% - CONTRATO.

Gurupi/TO, 30/03/2026.

SAMUEL RODRIGUES MARTINS
Secretário Municipal de Educação

Decreto Nº. 1.640/2024

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº1042/2026

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO por meio 
da Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO: DOANE NOGUEIRA PEREIRA
CPF Nº. 074.XXX.XXX-17. 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contrata-
ção temporária de servidor, para desempenhar a Função de 
Assistente Administrativo, com carga horária de Quarenta 
(40) horas semanais, com formação exigida para o cargo, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no artigo 2º, 
c/c art. 7º da Lei nº 2.392 de 29/06/2018 e art. 1º da Lei nº 
2.422 de 29/03/2019;
VIGÊNCIA: 25/03/2026 a 18/12/2026.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7770 - 14.2080 - REMUNERACAO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO BASICA - FUNDEB
LOTAÇÃO: 14.978 – PESSOAL E RGPS ENS.  FUND.  I E II 
FUNDEB 40% - CONTRATO.

Gurupi/TO, 30/03/2026.

SAMUEL RODRIGUES MARTINS
Secretário Municipal de Educação
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Decreto Nº. 1.640/2024

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº1043/2026

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO por meio 
da Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO: ELAYNE BARBOSA BARROS
CPF Nº. 065.XXX.XXX-76. 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contrata-
ção temporária de servidor, para desempenhar a Função 
de Merendeira, com carga horária de Quarenta (40) horas 
semanais, com formação exigida para o cargo, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no artigo 2º, 
c/c art. 7º da Lei nº 2.392 de 29/06/2018 e art. 1º da Lei nº 
2.422 de 29/03/2019;
VIGÊNCIA: 25/03/2026 a 18/12/2026.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7766 - 14.2065 - REMUNERACAO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO INFANTIL E PRIMEIRA 
INFÂNCIA – FUNDEB
LOTAÇÃO: 14.980 – PESSOAL E RGPS ED. INFANT. PRÉ-ESC. 
FUNDEB 40% - CONTRATO

Gurupi/TO, 30/03/2026.

SAMUEL RODRIGUES MARTINS
Secretário Municipal de Educação

Decreto Nº. 1.640/2024

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO Nº545/2026

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
da Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO: SOLANGE RODRIGUES DE SOUSA.
OBJETO: Fica aditivado o termo de compromisso de Serviço 
Público de Caráter Temporário Nº545/2026, cuja contratação 
temporária de servidor é para desempenhar as funções de 
Professor Normalista, com a alteração de carga horária de 
QUARENTA (40) horas semanais para TRINTA (30) horas se-
manais, HABILITADO, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação entra em vigor ao mês de abril de 2026.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7770 - 14.2080 - REMUNERACAO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO BASICA - FUNDEB
LOTAÇÃO: 14.981 – PESSOAL E RGPS ENS.FUND. I E II FUNDEB 
60% CONTRATO.

Gurupi/TO, 30/03/2026.

SAMUEL RODRIGUES MARTINS
Secretário Municipal de Educação

Decreto Nº. 1.640/2024

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO Nº352/2026

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
da Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO: CRISTIANE ALVES FERNANDES.

OBJETO: Fica aditivado o termo de compromisso de Serviço 
Público de Caráter Temporário Nº352/2026, cuja contratação 
temporária de servidor é para desempenhar as funções de 
Professor Normalista, com a alteração de carga horária de 
trinta (30) horas semanais para quarenta (40) horas sema-
nais, HABILITADO, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação entra em vigor com data retroativa ao mês de 
fevereiro de 2026.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7770 - 14.2080 - REMUNERACAO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO BASICA - FUNDEB
LOTAÇÃO: 14.981 – PESSOAL E RGPS ENS.FUND. I E II FUNDEB 
60% CONTRATO.

Gurupi/TO, 30/03/2026.

SAMUEL RODRIGUES MARTINS
Secretário Municipal de Educação

Decreto Nº. 1.640/2024

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO Nº950/2026

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
da Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO: ELIZANGELA COELHO RIOS.
OBJETO: Fica aditivado o termo de compromisso de Serviço 
Público de Caráter Temporário Nº950/2026, cuja contratação 
temporária de servidor é para desempenhar as funções de 
Professor Normalista, com a redução de carga horária de 
Quarenta (40) horas semanais para Trinta (30) horas sema-
nais, HABILITADO, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação entra em vigor no mês de abril de 2026.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7770 - 14.2080 - REMUNERACAO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO BASICA - FUNDEB
LOTAÇÃO: 14.981 – PESSOAL E RGPS ENS.FUND. I E II FUNDEB 
60% CONTRATO.

Gurupi/TO, 30/03/2026.

SAMUEL RODRIGUES MARTINS
Secretário Municipal de Educação

Decreto Nº. 1.640/2024

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO Nº634/2026.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi/TO através 
da Secretaria Municipal de Educação.
DISTRATADO: VANIA DOS SANTOS CAJAZEIRA FERNANDES.
OBJETO: Fica distratado o Termo de Compromisso de Serviço 
Público de Caráter Temporário N°634/2026, em todas as 
suas disposições, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Gurupi-TO e VANIA DOS SANTOS CAJAZEIRA FERNANDES, 
no cargo de Assistente Administrativo.
Os efeitos legais do presente instrumento de distrato entram 
em vigor no dia 31 de março de 2026.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 16, Inciso II da Lei nº 
2.392/2018, a pedido do contratado.
 
Gurupi/TO, 30/03/2026.
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 SAMUEL RODRIGUES MARTINS

Secretário Municipal de Educação
Decreto Nº. 1.640/2024.

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO Nº825/2026.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi/TO através 
da Secretaria Municipal de Educação.
DISTRATADO:THALIA GOMES DA SILVA.
OBJETO: Fica distratado o Termo de Compromisso de Serviço 
Público de Caráter Temporário N°825/2026, em todas as 
suas disposições, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Gurupi-TO e THALIA GOMES DA SILVA, no cargo de Assistente 
Administrativo.
Os efeitos legais do presente instrumento de distrato entram 
em vigor no dia 30 de março de 2026.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 16, Inciso II da Lei nº 
2.392/2018, a pedido do contratado.
 
Gurupi/TO, 30/03/2026.
 

 SAMUEL RODRIGUES MARTINS
Secretário Municipal de Educação

Decreto Nº. 1.640/2024.

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO Nº718/2026.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi/TO através 
da Secretaria Municipal de Educação.
DISTRATADO: LARA QUIXABA DOS SANTOS.
OBJETO: Fica distratado o Termo de Compromisso de Serviço 
Público de Caráter Temporário N°718/2026, em todas as 
suas disposições, celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Gurupi-TO e LARA QUIXABA DOS SANTOS, no cargo de 
Assistente Administrativo.
Os efeitos legais do presente instrumento de distrato entram 
em vigor no dia 31 de março de 2026.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 16, Inciso II da Lei nº 
2.392/2018, a pedido do contratado.
 
Gurupi/TO, 30/03/2026.
 

 SAMUEL RODRIGUES MARTINS
Secretário Municipal de Educação

Decreto Nº. 1.640/2024.

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO Nº176/2026.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi/TO através 
da Secretaria Municipal de Educação.
DISTRATADO: ELIZANIA DOS SANTOS VARÃO.
OBJETO: Fica distratado o Termo de Compromisso de Serviço 
Público de Caráter Temporário N°176/2026, em todas as 
suas disposições, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 

Gurupi-TO e ELIZANIA DOS SANTOS VARÃO, no cargo de 
Auxiliar de serviços gerais.
Os efeitos legais do presente instrumento de distrato entram 
em vigor no dia 31 de março de 2026.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 16, Inciso II da Lei nº 
2.392/2018, a pedido do contratado.
 
Gurupi/TO,30/03/2026.
 

 SAMUEL RODRIGUES MARTINS
Secretário Municipal de Educação

Decreto Nº. 1.640/2024.

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO Nº733/2026.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi/TO através 
da Secretaria Municipal de Educação.
DISTRATADO: ELOISA CUSTODIO GRACIANO.
OBJETO: Fica distratado o Termo de Compromisso de Serviço 
Público de Caráter Temporário N°733/2026, em todas as 
suas disposições, celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Gurupi-TO e ELOISA CUSTODIO GRACIANO, no cargo de 
Assistente Administrativo.
Os efeitos legais do presente instrumento de distrato entra-
rão em vigor no dia 31 de março de 2026.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 16, Inciso II da Lei nº 
2.392/2018, a pedido do contratado.
 
Gurupi/TO, 30/03/2026.
 

SAMUEL RODRIGUES MARTINS
Secretário Municipal de Educação

Decreto Nº. 1.640/2024.

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO Nº578/2026.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi/TO através 
da Secretaria Municipal de Educação.
DISTRATADO: MONICA PEREIRA DOS SANTOS.
OBJETO: Fica distratado o Termo de Compromisso de Serviço 
Público de Caráter Temporário N°578/2026, em todas as 
suas disposições, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Gurupi-TO e MONICA PEREIRA DOS SANTOS, no cargo de 
Assistente Administrativo.
Os efeitos legais do presente instrumento de distrato entra-
rão em vigor no dia 31 de março de 2026.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 16, Inciso II da Lei nº 
2.392/2018, a pedido do contratado.
 
Gurupi/TO, 30/03/2026.
 
 

SAMUEL RODRIGUES MARTINS
Secretário Municipal de Educação

Decreto Nº. 1.640/2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI
  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1 
 

SEGUNDA RETIFICAÇÃO DA ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DA 
AGRICULTURA FAMILIAR - 2026 

 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025121814002 
CREDENCIAMENTO Nº: CR-2025.014-GPI-SEMEG 
Objeto: Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural e suas organizações, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar-PNAE, para atender aos alunos da rede pública de ensino do município de Gurupi-TO, solicitado pela 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
O Município de Gurupi, Estado do Tocantins, por meio da autoridade competente, no uso de suas atribuições legais e em 
observância aos princípios da legalidade, autotutela administrativa e publicidade, torna pública a presente RETIFICAÇÃO da 
Ata da Audiência Pública da Agricultura Familiar, publicada na Edição nº 1431, de 25 de fevereiro de 2026, nos seguintes 
termos: 
 
1. DA JUSTIFICATIVA DA RETIFICAÇÃO DA ARP 
1.1. A segunda retificação se faz necessária visto que na Ata de Audiência Pública da Agricultura Familiar realizada no 
dia 24/02/2026, foi digitada erroneamente alguns itens na tabela em anexo. Vejamos à seguir: 
 
2.  DA RETIFICAÇÃO DA ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
2.1. Ficam retificados os seguintes itens da referida Ata para: 
 
2.1.1. Da Retificação – Coluna “QUANTIDADE” 
 
Item 15 (referente à primeira “DETENTOR/FORNECEDOR” da tabela):  
 
Onde se lê: 118,04 
Leia-se: 108,20 
 
2.  DA CONSOLIDAÇÃO E DEMAIS CLAÚSULAS 
3.1. Considerando tratar-se de retificação em tabela, e visando maior clareza, transparência e segurança jurídica, a tabela 
consolidada com as devidas correções será republicada ao final desta Retificação, passando a prevalecer com a redação 
ora ajustada. 
 
3.2. Permanecem inalteradas as demais disposições constantes na Ata originalmente publicada. 
 

 
Gurupi/TO, aos 30 dias do mês de março de 2026. 

 
 
 
 

 
Samuel Rodrigues Martins 

 Secretaria Municipal de Educação  
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026
Processo Administrativo nº 2025121814002

 

ITEM CÓD. ESPECIFICAÇÃO DETENDOR 
FORNECEDOR 

QUANT. UND VALOR 
UNITARI

O 

VALOR 
TOTAL 

QUANT. 
TOTAL 

CHAMADA 
PUBLICA 

 

ABACAXI -

 ABÓBORA MADURA -  Adenilde 
de 

Oliveira 
Sousa

 Anisio 
Ribeiro 
Barbosa

 Antonio 
Delfino 
Borges 
Aguiar

 Antonio 
Tranquei

ra 
Azevedo 

 Aquiles 
do 

Nascime
nto 

Nogueira
 Catia 

Chaves 
de 

Carvalho
 Creuza 

Souto 
Sobrinho 
da Silva
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 Dalvina 
Pereira 

Miranda
 Deusival 

Neto da 
Silva

 Dhara 
Aghata 

Fernande
s Coelho
 Edson 
Paulo 
Felix 

Tarrão
 Evilasio 
Matos da 

Silva
 Gilmar 

Felix 
Tarrão

 Gracias 
Ferreira 
da Silva
 Ildete 

Rodrigue
s de 

Asevedo
 Jarlei 

Luiz 
Soares

 Jesuita 
Barros 
Lima
 Jose 
Cirilo 

Fortaleza 
Monteiro

 Jose 
Miguel 
Chaves 
da Silva
 João 
Vitor 

Sobrinho 
da Silva
 Julia 
Alves 

Cordeiro
22. Maria 

Albertiza 
Rodrigue
s Peixoto 
 Maria de 

Fatima 
Menezes 

de 
Santana 
Oliveira
 Maria 
Nazare 
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Alves da 
Silva

 Maria 
Osaia 

Rocha da 
Silva

 Maria 
Zelma 
Alves 

Barbares
co

 Maria 
Zuleide 
Jacobina 
de Lima

 Marly de 
Lima

 Nativida
de Maria 

da 
Conceiçã

o
 Nercina 
Pinto dos 

Santos
 Nilton 
José de 
Lima

 Paulo 
Ernei 

Barreira 
Nogueira
 Paulo 

Ferrreira 
da Silva

 Raimund
o Rufino 
Antunes

35. Ranulfo 
Rodrigue
s de 
Asevedo
 

 

 

 ABOBRINHA VERDE -
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 AÇAFRÃO MOÍDO -

 ALFACE LISA -
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 BANANA MAÇÃ 
MELHORADA -
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BATATA DOCE -
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BEBIDA LACTEA COM 
POLPA DE FRUTAS
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BISCOITO DE 
POLVILHO DOCE-

BISCOITO DE QUEIJO - 

 
CARÁ -
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CARNE SUÍNA, TIPO 
BISTECA, FRESCA
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CENOURA –
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CHEIRO VERDE 
(CEBOLA FOLHA E 
COENTRO) –
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COUVE MANTEIGA
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57112 FARINHA DE 
MANDIOCA BRANCA

–
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INHAME -
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LARANJA TIPO PERA - 

 
LINGUIÇA SUÍNA 
FRESCA –

LINGUIÇA DE FRANGO 
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MAMÃO FORMOSA

MANDIOCA SEM 
CASCA
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MANTEIGA DE LEITE
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MELANCIA –  
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MELÃO -



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GURUPI   Nº 1454 - SEGUNDA-FEIRA, 30 DE MARÇO DE 202633

Documento assinado digitalmente conforme a Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, que dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas. Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico: http://diariooficial.gurupi.to.gov.br

 
ESTADO DO TOCANTINS
MUNICÍPIO DE GURUPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI
  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

26 
 

MEXERICA -

MILHO VERDE SEM 
PALHA -
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ORA PRO NOBIS -

PÃO DE BATATA -
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PEIXE, TIPO FILÉ- 

POLVILHO DOCE -

POLPA DE ACEROLA -
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POLPA DE GOIABA-

 

POLPA DE MANGA -

 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GURUPI   Nº 1454 - SEGUNDA-FEIRA, 30 DE MARÇO DE 202637

Documento assinado digitalmente conforme a Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, que dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas. Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico: http://diariooficial.gurupi.to.gov.br

 
ESTADO DO TOCANTINS
MUNICÍPIO DE GURUPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI
  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

30 
 

QUEIJO MUSSARELA -

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 
nº06/2020).
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COMEG

RESOLUÇÃO COMEG N° 003, DE 26 DE MARÇO DE 
2026.

“Renovação de Autorização de Funcionamento da 
Educação Infantil do Centro Municipal de Educação 
Infantil Oneide de Sousa Coelho, da Rede Municipal 
de Ensino de Gurupi - TO”.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GURUPI, 
através de sua presidente, no uso de suas atribuições con-
feridas pelo inciso IV do art. 11 da Lei Federal nº. 9.394/96, 
de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, pelos incisos II e V do art. 4º, 
da Lei Complementar nº. 007, de 26 de setembro de 2005, 
que regulamenta a composição, funcionamento e as atribui-
ções do Conselho Municipal de Educação, tendo em vista o 
relatório da Comissão, Parecer Nº 003/2026, aprovado em 
reunião plenária do dia 26 de março de 2026, que solicita a 
Renovação de Autorização para Funcionamento da Educação 
Infantil do Centro Municipal de Educação Infantil Oneide de 
Sousa Coelho, no Processo Nº. 003/2026.

R E S O L V E:

Art. 1º - Renovar a autorização de funcionamento da 
Educação Infantil (Creche e Pré-Escola) do Centro Municipal 
de Educação Infantil Oneide de Sousa Coelho, pertencente à 
Rede Municipal de Ensino de Gurupi – Tocantins;

Art. 2º A presente renovação terá validade pelo pra-
zo de 01 (um) ano, a partir da data de publicação desta 
Resolução;

Art. 3º - A Instituição Credenciada e Autorizada deverá 
cumprir com as normas e legislações vigentes, bem como as 
adequações estabelecidas conforme o Parecer 003/2026 e 
Recomendação nº 001/2026, anexa a esta Resolução;

Art. 4º - Os casos omissos serão resolvidos por este 
conselho;

Art. 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação;

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário;

Art. 7º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Sala do Conselho Municipal de Educação de Gurupi, 
aos 26 dias do mês de março de 2026.

Cleide Maria Marques
      Presidente do Conselho Municipal de Educação

Decreto Nº 0535/2022

Samuel Rodrigues Martins
Secretário Municipal da Educação

Decreto Nº 1.640/2024

RECOMENDAÇÃO COMEG Nº 001/2026, DE 26 DE 
MARÇO DE 2026.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, com fulcro no parágrafo único do art. 1º e 
art. 12º, inciso V, do Regimento do Conselho, que lhe confere 
poder para expedir recomendações, visando colaborar com a 
política Municipal de Educação, exercendo função normativa 
quanto à organização, funcionamento e aperfeiçoamento do 
Sistema Municipal de Ensino de Gurupi – TO.

CONSIDERANDO o pedido de Renovação e 
Autorização de Funcionamento do Centro Municipal de 
Educação Infantil Oneide de Sousa Coelho, para ministrar 
aulas na Modalidade da Educação Infantil.

Com base no parecer da Comissão que analisou 
o referido processo de Renovação de Autorização de 
Funcionamento para ministrar aulas na modalidade infantil, 
faz-se a seguinte recomendação:

De imediato:

•	realizar reforma geral para extinguir as goteiras e 
infiltrações na estrutura da unidade escolar;

•	a unidade escolar deverá atualizar o dossiê dos servi-
dores com todos os documentos pessoais, comprovação de 
sua habilitação, escolaridade e vínculo empregatício; 

•	Solicitar certidões de antecedentes criminais de to-
dos os seus colaboradores, as quais deverão ser atualizadas a 
cada 6 (seis) meses, (Todos os servidores da Unidade Escolar);

•	adquirir os EPIs para o uso das servidoras da cozinha;
•	providenciar a podagem de árvores no interior e 

calçada da unidade escolar;
•	solicitar sinalização de trânsito nas ruas ao redor da 

escola;
•	retirada de bens inservíveis;
•	manutenção de banheiro interditado;
•	Solicitar a ligação do esgoto sanitário, caso a rede 

de esgoto já esteja funcionando no logradouro da unidade 
escolar;

•	criar um mural permanente para divulgação de pa-
receres do COMEG, Portarias, Resoluções, Plano de Cargos, 
Carreiras e Remunerações dos Profissionais do Magistério 
Público do Município de Gurupi, Prestação de Contas entre 
outros;

Em longo prazo: até 1 (um) ano.

•	Providenciar o Alvará do Corpo de Bombeiros; 
•	Alvará de Licença de Funcionamento;
•	Alvará da Vigilância Sanitária.

Cleide Maria Marques 
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Decreto N° 0535/2022

Samuel Rodrigues Martins
Secretário Municipal da Educação

Decreto Nº 1.640/2024

Secretaria Municipal de Saúde
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REVOGAÇÃO DE EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO 
Nº 0061/2026

Fica REVOGADO integralmente o Extrato Contrato Temporário 
nº. 0061/2026 – MAYLDA RODRIGUES DA SILVA - CPF: 062.
xxx.xxx-17. 
OBJETO: Extrato de Contrato Temporário nº 0061/2026, pu-
blicado no Diário Oficial Edição n.º 1453 de 27 de março de 
2026, na página 23.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 30 dias do mês de março 
de 2026.

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde

 Decreto nº 0933/2024

CMS

RESOLUÇÃO CMS Nº 004/2026

Dispõe sobre a  aprovação do  remanejamento de 
ações do Plano de Trabalho e alteração do código da 
natureza da despesa de recurso para o fortalecimen-
to da Atenção Primária em Saúde (APS) referente à 
Proposta nº 36000703437202500.

O Conselho Municipal de Saúde de Gurupi/TO, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais que lhes são confe-
ridas pela Lei Orgânica da Saúde nº 8080/90 e nº 8.142/90, 
combinadas com a Lei Municipal nº 2389/2018, e com base 
nas deliberações do Plenário durante a reunião ordinária, re-
alizada em 26 de março de 2026, no Centro de Especialidades 
Odontológicas Ordália Vendramini Campos.

Considerando a necessidade de remanejamento 
de ações do Plano de Trabalho e alteração do código da 
natureza da despesa de recurso para o fortalecimento da 
Atenção Primária em Saúde (APS) referente à Proposta nº 
36000703437202500.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar, por unanimidade dos  conselheiros, o  
remanejamento de ações do Plano de Trabalho e alteração 
do código da natureza da despesa de recurso para o forta-
lecimento da Atenção Primária em Saúde (APS) referente à 
Proposta nº 36000703437202500. 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário.
Conselho Municipal de Saúde de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 26 dias do mês de  março de 2026.

Publique-se.

Dr. Francícero Rocha Lopes
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução Nº 005, de 26 de março de 
2026, nos termos do artigo 1º § 2º da Lei nº. 1.190 de julho 
de 1997 e alterado pela Lei nº 1.702 de 11 de julho de 2007 
e pela Lei nº. 2.389 de 27 de junho de 2018.

Luana Nunes Garcia
Secretária Municipal de Saúde

Câmara Municipal de Gurupi

EXTRATO DA ATA DA TERCEIRA SESSÃO PÚBLICA
JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 283/2025
Aos 30 dias do mês de março de 2026, às 10h05min, nas 
dependências da Câmara Municipal de Gurupi/TO, reuniu-
-se a Comissão de Contratação, designada pela Portaria nº 
333/2025, sob a presidência do Sr. Cleonaldo dos Santos 
Carvalho, para a realização da terceira sessão pública da 
Concorrência Presencial nº 001/2025, cujo objeto é a contra-
tação de empresa especializada para prestação de serviços 
de comunicação, publicidade e propaganda.
Na fase de Proposta Técnica, restou classificada apenas a em-
presa OPEN ART PROPAGANDA E MARKETING LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 50.248.066/0001-73, sendo, portanto, a única 
participante da fase de julgamento da Proposta de Preço.
A licitante apresentou desconto de 40% (quarenta por cento) 
sobre os custos internos (Tabela SINAPRO/TO) e honorários 
de 5% (cinco por cento) sobre serviços de terceiros, obtendo 
pontuação total de 52 (cinquenta e dois) pontos na Proposta 
de Preço.
Após análise, a Comissão de Contratação verificou a inexis-
tência de causas de desclassificação previstas no edital, de-
clarando a empresa OPEN ART PROPAGANDA E MARKETING 
LTDA classificada nesta fase.
Considerando também a pontuação obtida na Proposta 
Técnica (94,07 pontos), a licitante foi declarada classificada 
como única e melhor proposta do certame.
Fica convocada a referida empresa para Quarta Sessão que 
será a apresentação do Invólucro nº 5, conforme item 13 
do edital, na data de 06 de abril de 2026, às 10h00min, na 
sede da Câmara Municipal de Gurupi/TO, com publicação no 
Diário Oficial do Município.
Encerrados os trabalhos às 10h16min do dia 30/03/2026, foi 
lavrada a respectiva ata da sessão, cuja íntegra encontra-se 
disponível para consulta pública no Portal da Transparência 
da Câmara Municipal de Gurupi, no endereço eletrônico 
https://acessoainformacao.gurupi.to.leg.br/informacao/li-
citacao_cnt/id=260_2, garantindo-se ampla publicidade e 
acesso aos interessados.

Gurupi–TO, 30 de março de 2026. 

Cleonaldo dos Santos Carvalho
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria nº 316/2025
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